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PARECER N.º: 2595/2024 

PROCESSO Nº: 8719/2024-FORCON-SES 

INTERESSADO:  SES – Secretaria de Estado da Saúde 

ASSUNTO:   Minuta de 2º Termo Aditivo 

 

 

ADMINISTRATIVO. CONVÊNIO. REPASSE FINANCEIRO 

DECORRENTE DE TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. PORTARIAS GM/MS N.º 96/2023 

E 443/2023. RECURSOS NÃO TOTALMENTE EXECUTADOS. 

FIM AINDA NÃO ALCANÇADO. PRORROGAÇÃO. ALTERAÇÃO 

DO PLANO DE TRABALHO. ULTRATIVIDADE DA LEI N.º 

8.666/93. PREVISÃO CONTIDA NO ART. 190 DA LEI N.º 

14.133/21. INSTRUMENTO CELEBRADO ANTERIORMENTE AO 

PARECER PGE. SUPERAÇÃO DO ÓBICE. CONVALIDAÇÃO 

POSSÍVEL. RECOMENDAÇÕES. 

 

I. RELATÓRIO 

 

 Cuida-se de minuta de 2º Termo Aditivo (fls.-e 04/05) 

ao Convênio n° 100.009/2023 celebrado entre Estado de Sergipe (SES) 

e a HRAM – Associação Beneficência Amparo de Maria – Hospital 

Amparo de Maria, cujo objeto reside em “propiciar o repasse 

financeiro previsto na Lei Complementar Federal n.º 197/2022 e que 

restou concretizada pela Portaria GM/MS n.º 96/2023, referente a 

auxílio financeiro de saldos remanescentes”.  
 

 Referida proposta de alteração convenial busca a 

prorrogação da vigência do ajuste por mais 12 (doze) meses, após 

provocação da Convenente e justificativa técnica do Concedente às 

fls.-e 02, com destaque ao novo Plano de Trabalho de fls.-e 06/08 

sem impacto financeiro.  

 

 Destarte, informa a SES que acabou assinando o Termo 

de Aditivo (fls.-e 32/33) ao Convênio antes de apreciação prévia 

desta PGE, solicitando, pois, a convalidação do ato. Os documentos 

necessários à análise estão acostados, sendo dispensados maiores 

comentários.  

 

 É o relatório. 
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II. MÉRITO 

 

 De início, obtempere-se que o aditivo em tela será 

analisado com base na Lei n.º 8.666/93 em regime de ultratividade, 

considerando a origem do convênio e a aplicação do art. 190 da Lei 

n.º 14.133/21. 
 

No caso, a SES já celebrou o instrumento de Aditivo ao 

Convênio, só que o fez sem parecer prévio desta Procuradoria Geral 

do Estado, ao arrepio do então vigente art. 38 da Lei n.º 8.666/93, 

emitindo, empós, um ato de convalidação de fls.-e 38/39 que remete 

para apreciação. 

 

 De partida e sem delongas, há de esclarecer uma 

distopia causada pelos intérpretes sobre o tema e o alcance das 

decisões tomadas pela Advocacia Pública: quem convalida o ato 

administrativo praticado com algum desvio de forma (ausência de 

parecer prévio da PGE) é a autoridade administrativa interessada, 

não o órgão de assessoramento jurídico. 

 

 Compete exclusivamente à SES, como já o fez, emitir 

decisão subscrita pelo Exmo. Secretário reconhecendo a assinatura 

como válida e necessária à satisfação do interesse público. É o 

chamado “termo de convalidação”, no qual deverá (a) justificar o 

interesse público que motivou a celebração do ato e (b) atestar o 

cumprimento dos requisitos de habilitação jurídica dos Convenentes, 

o que aparenta ter sido realizado no ato de fls.-e 38/39. 

 

 O que remanesce nesses casos de ausência de opinamento 

prévio da PGE é, basicamente, um dever de cautela vindicado por 

autoridades diligentes que buscam saber se aquele reconhecimento 

tardio (convalidação) está em conformidade om ordenamento ou se é 

caso de desfazimento e anulação. 

 

 No caso, reputo como viável juridicamente a 

convalidação proferida pela SES quanto à celebração do Termo de 

Aditivo ao Convênio, irradiando os efeitos previstos na tese fixada 

na 125ª Reunião Extraordinária do Conselho Superior da Advocacia-
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Geral do Estado, uma vez que a relação originária estava amparada 

na lei e a minuta alinhada ao ordenamento. 

 

 Afinal, (a) havia justificativa técnica, assinada pelo 

Sr. Secretário de Estado, afirmando que a prorrogação era  

necessária, (b) o instrumento convenial, com previsão no art. 116 

da Lei n.º 8.666/93 e seus temperamentos, admitia alterações em si 

e no seu Plano de Trabalho, mormente quando diante de situações de 

claro interesse público e; (c) a prorrogação da vigência do 

convênio tem tratamento na Instrução Normativa n°003/2013 da 

Controladoria Geral do Estado de Sergipe, igualmente atendida. 

 

 

III. CONCLUSÃO 

 

  Em face do exposto, prezando pelos princípios da 

legalidade e indisponibilidade do interesse público, opinamos pela 

viabilidade jurídica do Termo de Convalidação firmado pela SES e, 

consequentemente, pela validade do 2 Termo Aditivo ao Convênio 

celebrado, que prorrogou o prazo de vigência por mais 12 meses, na 

forma deste parecer. 

 

 É o Parecer, à consideração superior. 

 Aracaju/SE, 17 de maio de 2024. 

 

 

 

Vinícius Thiago Soares de Oliveira 

Procurador do Estado de Sergipe 

VINICIUS THIAGO 
SOARES DE OLIVEIRA

Assinado de forma digital por 
VINICIUS THIAGO SOARES DE 
OLIVEIRA 
Dados: 2024.05.17 09:06:11 -03'00'
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DELIBERAÇÃO

Processo nº: 8719/2024-FORCON-SES

 Despacho Motivado nº: 

 Despacho Motivado nº: 

APROVO o  Parecer nº  2595/2024, de  ilustre  lavra, por  seus 
fundamentos jurídicos. 

Aracaju, 21 de maio de 2024

MARCELO AGUIAR PEREIRA
Procurador(a)-Chefe

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540
Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br

e-Doc+ - Documento Virtual válido, conforme Decreto nº 40.394/2019

APROVO

APROVO COM RESSALVAS

REFORMO O PARECER

DESPACHO

DILIGÊNCIA
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